[image: ]
	Anexo II
TERMO DE COMPROMISSO DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE AMPARO À PESQUISA (FAP)

	FORMALIZAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS FAPs
Processo nº 23038.001512/2025-28 | Edital nº 6/2026
Programa de Desenvolvimento da Pós-Graduação (PDPG) – Parcerias Estratégicas nos Estados V – Rede de Pesquisa e Desenvolvimento da Amazônia Legal



	A Fundação Estadual de Amparo à Pesquisa do Estado de [NOME DO ESTADO], doravante denominada FAP, inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], com sede na [endereço completo], representada neste ato por seu(sua) Presidente, [NOME COMPLETO DO(A) PRESIDENTE], no uso de suas atribuições legais e regimentais, manifesta formalmente o interesse e a adesão ao Programa de Desenvolvimento da Pós-Graduação (PDPG) – Parcerias Estratégicas nos Estados V – Rede de Pesquisa e Desenvolvimento da Amazônia Legal, instituído pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, nos termos do Edital CAPES nº 6/2026, comprometendo-se com as seguintes obrigações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Compromisso tem por objeto a formalização da adesão da FAP ao Edital CAPES nº 6/2026 – Programa de Desenvolvimento da Pós-Graduação (PDPG) – Parcerias Estratégicas nos Estados V – Rede de Pesquisa e Desenvolvimento da Amazônia Legal, estabelecendo as obrigações assumidas pela FAP no âmbito da parceria com a CAPES.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA FAP

A FAP se compromete a:

I – Realizar, se entender conveniente, processo de pré-seleção interna estadual, observadas as diretrizes do Edital CAPES nº 6/2026, incluindo a articulação com Pró-Reitorias de Pós-Graduação e Pesquisa das Instituições de Ensino Superior do estado, bem como com órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual ou Municipal, e ações de incentivo à submissão de propostas ao programa;

II – Cumprir as etapas do processo seletivo conforme descritas no Edital CAPES nº 6/2026;


IV – Assegurar contrapartida financeira, individualizada para cada projeto aprovado no estado, correspondente a, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor total solicitado à CAPES;

V – Submeter à CAPES as propostas selecionadas, devidamente instruídas com toda a documentação exigida no Edital CAPES nº 6/2026, observado o limite de até 6 (seis) propostas por FAP, conforme estabelecido no item 7.3 do referido edital;

VI – Firmar, juntamente com a CAPES, o Acordo de Cooperação Técnica, formalizando as responsabilidades de cada instituição no âmbito da implementação dos projetos selecionados;

VII – Acompanhar a execução dos projetos apoiados, promovendo o monitoramento técnico e financeiro, a avaliação de resultados e o cumprimento das metas pactuadas, em articulação com a CAPES;

VIII – Enviar relatórios anuais de acompanhamento à CAPES, conforme orientações específicas e prazos definidos;

IX – Assegurar a transparência das ações, divulgando em seu sítio eletrônico oficial: (i) o Acordo de Cooperação Técnica e o respectivo Plano de Trabalho; (ii) a relação dos bolsistas a serem implementados; (iii) a relação dos Coordenadores de PPG responsáveis pelo recebimento de recursos de custeio ou apoio institucional pelas IES, na forma de contrapartida; e (iv) os relatórios e comprovantes de contrapartida ofertada pela FAP.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

Este Termo entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará até a finalização do prazo de execução dos projetos aprovados no âmbito do Edital CAPES nº 6/2026, observada a vigência do Acordo de Cooperação Técnica, podendo ser prorrogado mediante solicitação formal e justificada, apresentada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias anteriores à data de término da vigência dos projetos. Em caso de prorrogação, o período total de execução não poderá ultrapassar, em nenhuma hipótese, 72 (setenta e dois) meses, nos termos do item 24.4 do Edital CAPES nº 6/2026.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Termo de Compromisso tem natureza declaratória e preparatória, formalizando o compromisso da FAP para fins de participação no processo seletivo previsto no Edital CAPES nº 6/2026, referente ao Processo nº 23038.001512/2025-28.






[Cidade – UF], [Data em extenso].


_______________________________________________
[NOME COMPLETO DO(A) PRESIDENTE DA FAP]
Presidente da FAP [Sigla]
CPF:
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